
Caçapava, 16 de setembro de 2025.
 

 
De: Departamento Legislativo 
Para: Plenário 
 
Referencia: 
Processo: nº 3739/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 160/2025
 
Autoria: Franciane dos Santos Miranda 
 
Ementa: Declara os Doces Caseiros da Tia Vilma como patrimônio histórico, cultural e
gastronômico do Município de Caçapava.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Aguardar Pareceres das Comissões (PL)
 
Ação Realizada: Parecer(es) Elaborado(s)
 
Descrição: 
Pareceres das Comissões de Justiça e Redação e de Cultura, Esporte e Lazer elaborados
(em anexo).
 
 
 
Próxima Fase: 1ª Discussão e Votação
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Bruno Narciso
 

                            Agente Administrativo
 
 
 

Assinado por: Bruno Narciso
 

                            Agente Administrativo
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